
PROJETO DE LEI Nº       ,  DE 2024 
(Do Sr. MAURICIO NEVES)

"Institui a dedução de despesas com a
compra  de  aparelhos  auditivos  no
Imposto de Renda das Pessoas Físicas
e Jurídicas e dá outras providências."

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  A  Lei  nº  14.768,  de  22  de  dezembro  de  2023,  que  define

deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva, passa a

vigorar acrescida do seguinte acréscimo:

“Art. 1º ...................................................................................................

Art. 1º-A Fica instituída, na compra e manutenção de aparelhos auditivos, no
Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF) e no Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas (IRPJ), por ano-calendário, aplicada diretamente na base
de cálculo do Imposto de Renda, reduzindo o valor tributável do contribuinte,
a  dedução  de  despesas  comprovadas  por  meio  de  documentos  fiscais
relativas aos seguintes itens:

I – aquisição do aparelho auditivo;

II  –  adaptação  e  manutenção  do  aparelho  auditivo,  conforme prescrição
médica; 

III  –  exames  e  consultas  médicas  e  terapêuticas  com  fonoaudiólogos  e
audiologistas  diretamente  relacionados  à  adaptação  e  uso  do  aparelho
auditivo.” (NR)

Art. 2º O parágrafo único do art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a

vigorar acrescido das seguintes alíneas:

“Art. 89. ...........................................................................................................

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:

a).....................................................................................................................;

b) ....................................................................................................................;

c) ....................................................................................................................;

d)  aquisição,  adaptação,  manutenção  de  aparelho  auditivo  e  exames  e
consultas médicas e terapêuticas relacionadas ao seu uso, para deficientes
auditivos assim definidos em lei.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICATIVA

No final do ano passado, foi sancionada pelo Presidente Luiz Inácio da

Silva,  a Lei  nº 14.768,  de 22 de dezembro de 2023,  que define deficiência

auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva.

Referida Lei considera deficiência auditiva a limitação de longo prazo

da audição, unilateral total ou bilateral parcial ou total, a qual, em interação com

uma ou mais barreiras, obstrui  a participação plena e efetiva da pessoa na

sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. Adota como

valor referencial da limitação auditiva, a média aritmética de 41 dB (quarenta e

um  decibéis)  ou  mais  aferida  por  audiograma  nas  frequências  de  500  Hz

(quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz

(três mil hertz).

Trata-se de um diploma legal iniciado na Câmara dos Deputados, em

2015,  por  iniciativa  do  saudoso  Deputado  Federal  Arnaldo  Faria  de  Sá,

finalizado no Senado como PLC 23, de 2016, em ambas as Casas, sob justa

motivação. 

Várias são as disposições constitucionais relacionadas à pessoa com

deficiência  que  justificam  a  medida  mencionada,  não  só  a  habilitação  e

reabilitação das pessoas com deficiência, mas a promoção de sua integração à

vida comunitária (art. 203, da CF/88) e a proibição de qualquer discriminação

no tocante a salários e critérios de admissão do trabalhador com deficiência

(arts. 5º, caput, e 7º, inc. XXXI, da CF/88).

São desses preceitos constitucionais que derivam a reserva de cargos

públicos  a  serem  preenchidos  através  de  concurso,  para  pessoas  com

deficiência (art.  37, inciso VII,  da CF/88); a adaptação dos logradouros, dos

edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo, a fim de garantir

acesso adequado às pessoas com deficiência física (arts. 227, § 2º, e 244 da

CF/88), educação inclusiva (art 208 da CF/88), entre outros direitos previstos

na própria Constituição e em Lei. 

A empresa com 100 (cem) ou mais empregados já está obrigada a

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas; a

habilitação  e  a  reabilitação  profissional  e  social  devem  proporcionar  ao *C
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beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas

com deficiência, os meios para a (re)educação e (re)adaptação profissional e

social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que

vive, de acordo com os art. 89 e 93, respectivamente, da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991 – Lei de Benefícios da Previdência Social.

A inclusão social das pessoas com deficiência deve ocorrer, portanto,

não  só  por  meio  da  universalização  desses  direitos,  mas  também  pelo

reconhecimento  da  importância  desse  importante  segmento  da  nossa

população  para  o  desenvolvimento  social  do  País.  Para  tanto  é  preciso

promover  a  inclusão  e  a  acessibilidade  dos  deficientes  auditivos,  assim

entendidos  conforme  a  Lei  14.768  recém  sancionada  pelo  Presidente  da

República, proporcionando os meios para que isso ocorra.

Os benefícios  fiscais  para  a aquisição de aparelhos auditivos,  tanto

para indivíduos quanto para empresas, na forma de dedução no Imposto de

Renda, permitirá que pessoas físicas e jurídicas possam arcar com os custos

desses  dispositivos  essenciais,  incentivando  um  ambiente  mais  inclusivo  e

apoiando a qualidade de vida das pessoas com dificuldades auditivas. Pessoas

jurídicas poderão, com isso, fornecer suporte adicional aos seus colaboradores

que necessitam desses aparelhos, promovendo um ambiente de trabalho mais

acessível.

Certo  de  que  a  presente  iniciativa  aprimora  a  legislação  em  vigor

reduzindo  de  modo  substantivo  o  alto  preço  de  aparelhos  auditivos  hoje

praticado no mercado e, com isso, promovendo o acesso de diversas pessoas

com este tipo de deficiência no competitivo mercado de trabalho, conto com o

apoio dos Nobres Pares em sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2024.

 MAURICIO NEVES
DEPUTADO FEDERAL - PP/SP
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